LEI Nº 563, DE 1º/07/75

Dispõe sobre autorização para abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no montante de Cr$-1.668.336,00 (hum milhão, seiscentos e sessenta e oito mil, trezentos e trinta e seis cruzieros), nas seguintes dotaçoes do Orçamento Vigente, conforme discriminação abaixo:

ÓRGÃO II    -  PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE I   –  Gabinete do Prefeito
3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1        Pessoal Civil 

02 Salários



    

Cr$-7.400,00

3.1.2.0 Material de Consumo

           02  Combustíveis e Lubrificantes

Cr$-5.000,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros

           02  Publicações e Divulgações


Cr$20.000,00


          ASSESSORIA JURÍDICA

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

           05  Salários





Cr$48.000,00

UNIDADE II  -  Secretaria da Administração

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

02 Vencimentos e Vantagens


Cr$17.000,00

02  Salários

 

  

Cr$28.000,00

3.1.2.0 Material de Consumo

           02  Material de Expediente



Cr$-3.000,00

           02  Materiais Diversos



Cr$-3.000,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros

           02  Publicações e Divulgações


Cr$20.000,00

           02  Consumo de Força e Luz              
Cr$-6.000,00

           02  Serviços Técnicos Especializados      
Cr$22.000,00

           02  Aluguéis                           
Cr$35.000,00

           02  Honorários e Custas Judiciais

Cr$-8.000,00

               DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

           02  Vencimentos e Vantagens


Cr$-6.200,00

           02  Serviços Extrordinários              
Cr$-2.300,00

               DEPARTAMENTO DE PESSOAL

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.2.0 3.1.0.0        Despesas de Custeio

3.1.1.0        Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

           02  Vencimentos e Vantagens


Cr$19.000,00

           02  Salários





Cr$63.000,00

3.2.0.0 Transferências Correntes

3.2.5.0 Contribuição de Previdência Social

           81  Contribuição para o INPS


Cr$38.000,00

           81  Contribuição para o IPSEMG  

Cr$10.000,00

           81  Contribuição da FGTS 


     Cr$57.000,00 

UNIDADE III -  Secretaria da Fazenda

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

           10  Vencimentos e Vantagens


Cr$15.600,00

               DEPARTAMENTO DE RECEITA E DESPESA

3.0.0.0 Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

           11  Vencimentos e Vantagens


Cr$49.000,00

3.1.2.0            11  Salários





Cr$49.000,00

3.1.3.0        Serviços de Terceiros

           11  Serviços Técnicos Especializados

Cr$10.000,00

3.2.0.0 Transferências Correntes

3.2.4.0 Juros da Dívida

           13  Juros da Dívida Municipal 


Cr$70.000,00

               DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

3.0.0.0        Despesas Correntes

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

           16  Vencimentos e Vantagens


Cr$20.000,00

           16  Serviços Extraordinários


Cr$-4.000,00

           16  Salários 





Cr$25.000,00

16 3.1.3.0        Serviços de Terceiros

17 Conservação de Máquinas, Móveis

e Utensílios




Cr$-8.000,00

3.0.0.0 DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.1.1 Pessoal

3.1.1.2 Pessoal Civil

           19  Vencimentos e Vantagens


Cr$13.500,00

           19  Serviços Extraordinários


Cr$-2.000,00

           19  Salários





Cr$28.000,00

3.0.0.0 UNIDADE IV  -  Secretaria de Viação e Obras

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.2.0        Material de Consumo

           40  Material de Expediente



Cr$-5.000,00

3.0.0.0                DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.2.0 Pessoal

31.1.1.        Pessoal Civil 

           42  Vencimentos e Vantagens


Cr$18.500,00

           42  Serviços Extraordinários


Cr$-1.000,00

3.1.3.0            42  Salários





Cr$56.765,00

3.1.4.0 Material de Consumo

42            42  Combustíveis e Lubrificantes
     Cr$100.000,00

3.1.5.0 Peças para Veículos e Ma´quinas

Cr$80.000,00

3.1.6.0 Serviços de Terceiros

           42  Conservação de Veículos e Máquinas
Cr$22.000,00

           42  Serviços Diversos             

Cr$12.000,00

3.0.0.0                SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.2.0 Pessoal

3.1.1.1        Pessoal Civil  

           91  Vencimentos e Vantagens


Cr$-7.500,00

3.1.3.0            91  Salários




    Cr$127.071,003

3.1.3.0        Serviços de Terceiros

           91  Consumo de Força e Luz



Cr$30.000,00

3.0.0.0                LIMPEZA PÚBLICA

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.2.0 Pessoal

3.1.1.1        Pessoal Civil  
   

3.1.3.0            92  Salários





Cr$51.300,00

3.1.4.0 Serviços de Terceiros

           92  Serviços Diversos



    Cr$120.000,00

3.0.0.0                PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.2.0 Pessoal

3.1.1.1        Pessoal Civil  

           95  Salários





Cr$26.200,00

3.0.0.0                MARCENARIA

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.1.1 Pessoal

3.1.1.2 Pessoal Civil

           99  Salários





Cr$70.000,00

3.0.0.0 UNIDADE V  -   Secretaria da Educação e Assistência Social

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.1.1 Pessoal

3.1.1.2 Pessoal Civil

3.1.2.0            60  Vencimentos e Vantagens


Cr$-5.800,00

3.1.3.0 Material de Consumo

           60  Materiais Diversos



Cr$-2.000,00

3.0.0.0                DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.1.1 Pessoal

60 Pessoal Civil

61 Vencimentos e Vantagens


Cr$34.000,00

3.1.2.0 60  Salários  





Cr$12.000,00

3.1.3.0        Serviços de Terceiros

           60  Publicações Diversas



Cr$-6.000,00

           60  Aluguéis





Cr$15.000,00

3.0.0.0                ENSINO PRIMÁRIO

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.1.1 Pessoal

3.1.1.2 Pessoal Civil

           61  Vencimentos e Vantagens


Cr$60.000,00

3.1.2.0            61  Salários 





Cr$46.200,00

3.1.3.0        Serviços de Terceiros

           61  Serviços Diversos




Cr$-2.000,00

3.0.0.0                COLÉGIO MUNICIPAL

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.1.1 Pessoal

3.1.1.2 Pessoal Civil

           62  Salários





Cr$35.000,00

3.0.0.0                PESQUISA, ORIENTAÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.1.1 Pessoal

3.1.1.2 Pessoal Civil

           67  Salários





Cr$-3.000,00

3.0.0.0                SANEAMENTO

3.1.0.0 Despesas Correntes

3.1.1.0 Despesas de Custeio

3.1.1.1 Pessoal

3.1.1.2 Pessoal Civil

           72  Salários





Cr$-8.000,00

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar o cancelamento total ou parcial,  de dotações do orçamento vigente, assim como, aplicar o excesso de arrecadação, de conformidade com o disposto nos itens II e III, §§ 1º e 3º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único Serão utilizadas como recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares constantes desta Lei, os indicados neste artigo, observando o seguinte critério:

I – Cr$-1.357.000,00 (hum milhão, trezentos e cinquenta e sete mil cruzeiros), provenientes do excesso de arrecadação;

II – Cr$-311.336,00 (trezentos e onze mil e trezentos e trinta e seis cruzeiros) resultantes de anulação parcial ou total de dotações do orçamentos vigente, relativo às despesas correntes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de julho de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda
